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LEI N°. 1.019 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.


“Dispõe sobre a criação do Plano Municipal de Controle e Remoção da espécie exótica invasora Leucaena leucocephala (leucena), autorizando o corte e o manejo de exemplares sem responsabilização administrativa, e dá outras providências.”


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, WESLEI CARLOS DA SILVA, PREFEITO EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Córrego Fundo/MG, o Plano Municipal de Controle e Remoção da espécie exótica invasora Leucaena leucocephala (leucena), com o objetivo de controlar sua disseminação, reduzir os impactos ambientais provocados por sua proliferação e favorecer a recuperação de áreas degradadas.

Art. 2º O Plano Municipal de Controle e Remoção da espécie exótica invasora Leucaena leucocephala (leucena) terá como diretrizes:

I – mapear as áreas públicas e privadas ocupadas pela espécie;
II – realizar campanhas de esclarecimento acerca dos impactos ambientais provocados pela leucena;
III – orientar a população quanto às práticas seguras de supressão e manejo da espécie;
IV – autorizar a supressão de exemplares em áreas públicas, condicionada à emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Desenvolvimento e Agricultura, com eventual reposição por espécies nativas da flora regional;
V – incentivar a substituição voluntária em propriedades privadas por espécies nativas adequadas ao ecossistema local;
VI – implementar medidas preventivas para impedir a propagação da leucena em áreas de preservação permanente e espaços urbanos.
Art. 3º O munícipe fica autorizado a realizar o corte, poda ou erradicação de exemplares da espécie Leucaena leucocephala (leucena) em sua propriedade privada, sem sujeição a penalidade administrativa ou obrigação de compensação, desde que observadas as normas de segurança e proteção ambiental.

Parágrafo único. As ações do munícipe devem estar em consonância com as diretrizes do Plano Municipal de Controle e Remoção estabelecidas no Art. 2º, adotando práticas seguras de supressão e manejo da espécie e, de forma facultativa, poderão incluir a substituição por espécies nativas adequadas ao ecossistema local, contribuindo para a recuperação ambiental e prevenção da disseminação da leucena.

Art. 4º O Poder Público municipal fica autorizado a realizar o corte, poda ou erradicação de exemplares da espécie Leucaena leucocephala (leucena) em áreas públicas, mediante planejamento técnico da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Desenvolvimento e Agricultura, observando os seguintes critérios:

I – realização de avaliação prévia do impacto ambiental;
II – Elaboração de plano de manejo adequado, com definição de técnicas, equipamentos e cronogramas de execução;
III – destinação ambientalmente correta dos resíduos vegetais;
IV – Monitoramento pós-remoção para prevenir rebrota ou dispersão da espécie;
V – Promoção da recuperação ecológica das áreas afetadas, podendo incluir a substituição gradual por espécies nativas da flora local, visando a restauração ambiental e a manutenção da sustentabilidade do ecossistema.

Art. 5º Fica o Poder Público municipal autorizado a promover programas de capacitação e orientação técnica para os munícipes, abordando métodos seguros de supressão, manejo e substituição da espécie Leucaena leucocephala (leucena), em consonância com os incisos III e V do Art. 2º.
Art. 6º A Secretaria Municipal Obras, Meio Ambiente, Desenvolvimento e Agricultura, terá a responsabilidade de:

I – Coordenar e supervisionar as ações de controle e remoção da leucena ;
II – Emitir pareceres técnicos sobre a viabilidade de supressão em áreas públicas;
III – orientar os munícipes sobre práticas seguras de manejo e possíveis alternativas de substituição por espécies nativas ;
IV – Monitorar e avaliar os resultados das ações de controle, propondo ajustes e melhorias contínuas no plano;

Art. 7º Fica permitido ao munícipe reportar à Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Desenvolvimento e a Agricultura  a presença de leucena em áreas públicas ou privadas vizinhas, contribuindo para o mapeamento, monitoramento e planejamento de ações preventivas, nos termos do inciso I e VI do Art. 2º.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e poderá ser complementada por decretos e regulamentos municipais que detalhem procedimentos técnicos de remoção, manejo e substituição da espécie Leucaena leucocephala (leucena), em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Art. 2º.

Córrego Fundo/MG, 23 de dezembro de 2025.
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